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Rua Francisco Nunes, nº 432 – Bairro Rebouças – CEP 80.215-000 Telefone  Curitiba – Estado do 
Paraná 

CNPJ Nº 01.179.914/0001-24 Inscrição Estadual nº 901.05202-63 
 

CONTRARRAZÕES ITEM 24 
 
 À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/PR  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 160/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2025 
 
 
A empresa TEREZA PNEUS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.179.914/0001-24 por intermédio 
de seu Representante Legal, Sra. Maria Terezinha dos Anjos Senff  portadora da Carteira de Identidade 
n.º946.372-0 SSP/PR   inscrito no CPF/MF sob o nº 072.226.459-34 vem à presença de Vossa 
Senhoria, com fundamento Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 112 de 2023   e, demais 
dispositivos legais pertinentes ao caso, apresentar contrarrazões para o item 24. 
 
FATOS 
A empresa participou do Pregão Eletrônico nº064/2025  promovido pela Prefeitura Municipal de Nova 
Fátima  inscrito no  CNPJ nº 75.828.418/0001-90  cujo objeto é o Registro de Preços para futura e/ou 
eventual aquisição de pneus, câmaras e protetores, para manutenção dos veículos pertencentes à frota do 
município de Nova Fátima/PR. 
 
A empresa TEREZA PNEUS LTDA inscrita no CNPJ 01.179.914/0001-24, foi vencedora do item 24 com 
a marca FORERUNNER modelo G2/L2, conforme demonstra a figura 01 abaixo: 

 
Figura 01  
Propostas cadastradas  item 24 PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2025 
Fonte: PORTAL COMPRASNET 
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Conforme a figura 01 acima é demonstrado que a empresa TEREZA PNEUS LTDA foi declarada 
vencedora do item 24, pois apresentou o menor preço válido, e também o pneu cotado foi aceito pela 
Comissão Permanente de licitação. 
 
 
 
A empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, inconformada por ter perdido o item 24 no lance, manifestou 
recurso, alegando, que os pneus cotados pela empresa TEREZA PNEUS LTDA e subsequentes, estão em 
desacordo com o edital/termo de referencia, conforme é possível verificar na figura 02 abaixo: 

 

 
Figura 02  
Páginas 04 e 05 do recurso da empresa RAVI E-COMMERCE LTDA  do PREGÃO ELETRÔNICO N. 
064/2025 
Fonte: PORTAL COMPRASNET 
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A mesma alega que o pneu exigido no edital/termo de referencia, deve ser “RADIAL”, porém ao 
observamos o descritivo do item, não consta esses dizeres ou termos: 
 

 
Figura 03 
Página 13 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Fonte: edital publicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/PR 
 
 
A mesma alega que os pneus não atendem as exigências da ALAPA ou INMETRO, porém pneus OTR 
(off the road) ou traduzindo literalmente é “USO FORA DE ESTRADA”, são isentos/certificados 
desses órgãos, conforme afirma o próprio licitante RAVI E-COMMERCE LTDA   no pregão do 
Município de Rio Negro – PR (UASG 987823) ocorrido em 27/11/2025 na plataforma do 
COMPRASNET, vide figura 04 abaixo: 
 

 

 
 
Figura 04 
Mensagens informadas pela empresa RAVI E-COMMERCE LTDA    
Fonte: PREGÃO ELETRONICO 094/2025, promovido pelo Município de Rio Negro – PR (UASG 987823) 
 
 
Se o pneus OTR/FORA DE ESTRADA não possuem certificado ou registro do INMETRO, 
consequentemente as exigências não se aplicam aos mesmos. 
 
A letra “R” em questão no descritivo do item, significa “raio” do pneu.  
 
Constatamos ainda que a empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, ofertou preço superior a 46,5% 
superior a 1ª colocada , conforme demonstramos na figura 05: 
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Figura 05  
Propostas cadastradas  item 24 PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2025 
Fonte: PORTAL COMPRASNET 
 
 

ITEM QT
D 

DESCRIÇÃO Preço unitário 
Tereza Pneus 
Ltda 

Preço total 
Tereza 
Pneus Ltda 

Preço unitário 
RAVI E-
COMMERCE LTDA 

Preço total 
RAVI E-
COMMERCE LTDA 

24 12 Pneu: 1400R24 
16 Lonas G2/L2  
 

           R$ 
2.790,00 

     R$ 
33.480,00 

           R$ 4.088,00      R$ 49.056,00 

Figura 06  
Tabela comparativa item 24 
Fonte: Criado pela empresa Tereza Pneus Ltda 
 
Verifica-se que o preço ofertado pela empresa RAVI E-COMMERCE LTDA (vide figuras 05 e 06) acima, 
é muito superior ao ofertado pela vencedora, visto que a empresa TEREZA PNEUS LTDA cotou pneu 
que atende aos requisitos editalícios, não justifica o seu pedido de desclassificação para o item 24. 

Diante do exposto, a recorrente indica o pedido com as especificações: 

I – o recebimento das contrarrazões; 

II – seja indeferido o  recurso da empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, e consequentemente  o pedido de 
desclassificação da empresa TEREZA PNEUS LTDA no item 24. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
Curitiba 03 de Dezembro de 2.025. 
 
 
 
 
Maria Terezinha dos Anjos Senff                       
CPF nº 072.226.459-34                                       
RG nº 946.372-0 SSP/PR                                 
Sócia-Administradora                                     
Tereza Pneus Ltda 
CNPJ 01.179.914/0001-24 
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